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Universidade Federal de Ouro Preto 

1 Resolução CEPE N° 2.582 

Aprova Curso de Especialização Lato 
Sensu em Matemática. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal de 
Ouro Preto, em sua 233a  reunião ordinária, realizada em 29 de junho deste ano, no uso 
de suas atribuições legais, 

Considerando que este Curso constitui uma nova oportunidade de ampliação 
de conhecimentos matemáticos, não só para Licenciados em Matemática da UFOP, mas, 
também, para professores de Matemática graduados em áreas afins; 

considerando o disposto no processo UFOP n° 2.299/2004, 

RESOLVE: 

Aprovar o Curso de Especialização lato sensu em Matemática, a ser 
oferecido pelo Instituto de Ciências Exatas e Biológicas da UFOP. 

Ouro Preto, em 29 de junho de 2004. 

Prof. Dirceu do scimen o 
Presidente 


